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Auditoria do Tribunal de Contas ao 

contrato da SCUT da ilha de São Miguel 

Resumo 

O presente Projeto de Resolução tem por 

objeto que a Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores solicite ao 

Tribunal de Contas o seguinte, ao abrigo da 

alínea b) do n.º 1 e da alínea b) do n.º 2 do 

artigo 2.º, do n.º 2 do artigo 4.º e da 

aplicação analógica da alínea g) do n.º 1 do 

artigo 5.º e do artigo 55.º da Lei n.º 98/97, 

de 26 de agosto (Lei de Organização e 

processo do Tribunal de Contas): 

1 – Uma auditoria ao contrato da SCUT da 

ilha de São Miguel e à sua aplicação ao 

longo do seu tempo de vigência que apure 

a taxa de rentabilidade do concessionário 

que executou e é responsável pela 

manutenção da obra e que se pronuncie 

acerca da conformidade deste contrato 

com a defesa superior do interesse público. 

2 – Que da análise do contrato referido no 

ponto anterior, o Tribunal de Contas 

proponha possíveis medidas que permitam 

mitigar ou eliminar consequências danosas 
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para o erário público decorrentes do 

contrato. 

Comissão competente em razão da matéria 

e eventuais conexões 

Comissão de Economia 

(contabilidade pública) 

Existem iniciativas, até ao momento da 

admissibilidade, sobre a mesma matéria 

para apreciação nos termos do artigo 126.º 

do Regimento? 

Não 

Histórico de iniciativas sobre a mesma 

matéria 

- Projeto de Resolução n.º 129/XI: Auditoria 

pela Secção Regional dos Açores do 

Tribunal de Contas às Parcerias Público-

Privadas na Região Autónoma dos Açores. 

Existem iniciativas com o mesmo objeto 

definitivamente rejeitadas na presente 

sessão legislativa (n.º 2 do artigo 116.º do 

Regimento e n.º 3 do artigo 45.º do 

EPARAA)? 

Não 

Outras considerações  Não Aplicável 

 

Data: 01 de julho de 2021 

A Técnica Superior, 

Sónia Nunes 


